
AIR LIQUIDE 	
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE MÓDULO DE VÁCUO 

NL° 61/Vácuo/333015 
1.-LOCADORA: Air Liquide Brasil Ltda. 

Endereço: Av. Das Nações Unidas, 11.541, 19 °  andar 
Cidade: São Paulo 	 Estado: São Paulo 
CNPJ: 00.331.788/0001-19 	 IE: 114.430.722.115 
neste ato representada por: seu representante legal. 

2.- LOCATÁRIA: Fundação Manoel da Silva Almeida (UPA Casa Amarela) 
Endereço: Av Parnamirim, 95 - Parnamirim. 
Cidade: Recife 	 Estado: PE 
CNPJ: 09.767.63310001-02 	 IE: Isento 
neste ato representada por: seu representante legal. 

3.- OBJETO: Central de produção de vácuo para aspiração médica, composta deQ, ramais e reservatório de vácuo. 
Acessórios: XXXXXX. 

4.- CARACTERÍSTICAS DO OBJETO: Equipamento adequado à geração de vácuo medicinal modelo MVP 30-313, 
composto de 02 ramais de geração. 

LOCAL DE INSTALAÇÃO DO OBJETO: Av Vereador Otacílio de Azevedo, S/N, Brejo, Recife/PE. 

6.- VALOR DO ALUGUEL: R$ 2.375,00 	 VALOR COMERCIAL: 120.000,00 
7.- CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 28 dias 
8.- REAJUSTE: O aluguel fixado no item 6 será reajustado na menor periodicidade prevista em lei, e na falta desta, 
mensalmente pela variação acumulada do IGP-DI (Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna) publicado pela FGV 
(Fundação Getúlio Vargas). Data Base: 0 //ii. 
9.- PRAZO CONTRATUAL: 02 anos 	 PRAZO DENUNCIA: 180 
10.- MULTA: A quantidade de equipamentos locados multiplicada pelo aluguel vigente na data da infração e pelo prazo 
faltante para complementar o período contratual vigente. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes retro qualificadas ajustam e contratam a presente 
locação, nos termos das cláusulas e condições constantes do verso, que mutuamente outorgam e aceitam. 

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor, fim e efeitos, na presença de 
duas testemunhas. 

Cabo de San 	gostinho/PE, 01 de Março de 2011. 	 FM 	iA aeldaSHv ftJmej 

LIQUIDE BRASIL LTDA 	 LOCATÁ 

Testemunhas: 	1. 	 - 	2. 
Nom : óõMi ax^ A J. ç .CL.A)aL' 	Nome: 
RG:0 0 	 RG: 
CPF: 6- 	 CPF: 

P0? SEDC 80.903- FR 20 Rev 05 19/0412010 



AtRLLQWDE 

Cabo de St° Agostinho, 30 de Setembro de 2014. 

UÁ 

FUNDAÇÃO MANOEL DA SILVA ALMEIDA 
Upa Brejo 
AU: Sr. Daniel 

Ref: Aditivo de Módulo de Vácuo e Mini-Modulair; 

Prezado senhor, 

Segue 1 via de Aditivo de Locação de Módulo de Vácuo e 1 via Locação 
de Modulair,. 

Favor acusar recebimento. 

Atenciosamente, 

e Fernanda Moura 
me rcia 1. 

Air Liquide Brasil Ltda. 

E-mail para contato: nicolle.mouraairliguide.com  
Fone: 3518.5806 
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RLIQUIDE. 

Verso do C~ o.' âiModaiaid3Di 

OBJETO 
1'- O presente contraio tem corno objeto o(s) equipamento(s) identificado(s) 
no item 3 do preâmbulo, com as caracteristicas fixadas no liam 4 também do 
preâmbulo, que estará (ão) em usoánstalado(s) no(s) estabelecimento(s) do 
LOCATÁRIO Identificado(s) no item 5 do preâmbulo, em local cedido 
gratuitamente pelo LOCATÁRIO. 
2' - Eventuais despesas decorrentes da transferência do objeto contratual 
de seu local lnlctl de instalação e de ampliação de utilizaçãO, correrão por 
conta do LOCATARIO, sempre com autorização escota da LOCADORA. 
3' O LOCATÂRJO realizará, às suas expensas, as obras de construção 
civil e Instalará as tomadas elétricas e demais utilidades necessárias ao 
funcionamento seguro do objeto, de acordo com as indicações da 
LOCADORA. 
4' - O objeto se destina, exclusivamente, a geração de ar para atender às 
necessidades do LOCATÁRIO. 
5' - Nos eventos de paradas Imprevistas do objeto, as necessidades de ar 
do locatário serão supridas por urna reserva emergenclal composta por 
bateria de cilindros, definida no item 3 do preâmbulo, 
6' O objeto está equipado com componentes que detectam paradas 
imprevistas de geração, cabendo ao LOCATÁRIO comunicar Imediatamente 
à LOCADORA a ocorrência de eventos dessa natureza, para que as 
providências de reparação cabíveis sejam adotadas. 
7' - O LOCATÁRIO não poderá efetuar ou mandar efetuar qualquer 
intervenção técnica ou de outra natureza no objeto deste contrato, sem 
prévia e expressa autorização da LOCADORA. 
8' - Quaisquer danos ou prejuízos causados pelo LOCATÁRIO, seus 
funcionários, prepostos ou terceiros ao objeto deste contrato, serão 
indenizados à LOCADORA pelo valor do conserto ou de substituição, à 
época da efetivação. 

CONDIÇÕES COMERCIAIS 
9'- O aluguel á o estabelecido no item 6 d preâmbulo, que será pago pelo 
LOCATÁRIO ria condição prevista no item 7, e será reajustado de 
conformidade com o previsto no item 8, ambos do preâmbulo. Para 
pagamento mediante boleto bancário, serão acrescidas as despesas 
correspondentes a sua emissão. 
10' - O aluguei indicado neste contrato será acrescido dos tributos 
incidentes ou que venham a incidir. 
11' - O atraso no pagamento doa aluguéis, implica, automatloarnienrto, na 
incidência de multa, no percentual máximo permitido em lei, sobre o valor 
em aberto, além de atualização monetária e juros de mora de 1% ao rntâs, 
calculados pio-rata temporis da data do vencimento até a do eletivo 
pagamento, bem como honorários advcoaticios de 10% e reembolso de 
todas as despesas realizadas com a cobrança. 

PRAZO CONTRATUAL 
12' - O presente contrato entra aro vigor na data de sua assinatura, pelo 
prazo estabelecido no Item 9 do preâmbulo, e será prorrogado 
automaticamente por períodos iguais e sucessivos se não for denunciado 
por qualquer das partes, por escrito, coro a antecedência prevista no item 9 
do preambulo. 

OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 	- 
13' - Constituem obrigaçóes do LOCATÁRIO, entre as demais previstas o 
decorrentes deste ajuste: 
a) zelar pelo objeto contratual, conservando-o e guardando-o corno se seu 
fosse, realizando as manutenções preventivas e conetivas cosi empresa 
devidamente credenciada e aprovada pela LOCADORA para tais serviços e 
não precedendo, sem prévia e expressa anuência da LOCADORA, a 
modificaçdes de qualquer natureza no objeto contratual; 
bj servir-se do objeto de modo adequado e de acordo coro a finalidade 
expressa na cláusula 4' r--tio, e não remover as Identificações e icoomarca 
coriatantO em teta teria, as quais se encontram sob proteção legal; 
c) não ceder, transferir e/ou alienar, a qualquer titulo o objeto deste contrato 
e/ou seus direitos, no todo ou em parte, restituindo-o no término, por 
rescisão antecipada do presente Instrumento e no caso de insolvência ou 
qualquer forros de liquidação, judicial nu extrajudicial; 
dl defender e lazer valer o direito de propriedade da LOCADORA sobre o 
objeto, comunicando-a imediatamente de qualquer violação ou tentativa de 
violação do mesmo: 
e) segurar o objeta contratual em companhia idónea, pelo valor comercial 
Suado no item 6 do preâmbulo, indicando a LOCADORA como beneficiária, 

Rubrica das Partes: 

sob pena de liGar diretamente' 	á . e: pela lndeniação, tvr caso de 
sinistro; 
1) pagar ttimesfrainiente é LOCADORA, ainda a titule de retribuição Iccatica, 
o valor equivalente a um aIuguel;.pr1qulp2mento tocado, em razão dos 
custos envolvidos na operação: 
g)e(etuar o pagamento e/ou rnplde todos os tributos incidentes ou 
*Ø.venhem a incidIr sobregp)*Õ setr'ual, seu uso egozo; 
h)ctimpst. nadas 	isiltuçõe•'.sm .% prapdedes, modo de utilização, 

deste conrato em caso de 

transmitir *.l.00ADORAtddas as nforrrsaçõei de Que tenha 
dieclmerrto, QI*: O$58tfl..ffiT O funcionamento. do objeto deste 

OBRIGAÇÕES DA LADORA 
14 •- Constitui obrtgaçab da LOCADORA, além das demais previstas e 
decorrentes desta contrato, hretfuéfb LCATÀRIO quanto ás propriedades, 
modo de utilização, normas opentclanals e de segurança do objeto 
contratual. 

MULTA 
IS' - O inadimptemenfo de qualquer cfíatmiido presente contrato sujeitará 
a infratora ao pagamento da multa contratual fixada conforme item 10 do 
preâmbulo, sem prejuízo de outras sanções previstas e decorrentes dar 
ajuste, 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
16' - O LOCATÁRIO declara receber, neste ato, o objeto contratual 
discriminado no itens 3 do preâmbulo, em perfeito estado de uso e 
conservação. 
17' - Fica garantido à LOCADORA o direito de, sempre que for necessário e 
a seu critério, substituir lutei ou parcialmente o conjunta ou o equipamento 
objeto deste contrato, desde que não cause preluizo ao LOCATÁRIO, 
18' - A LOCADORA teta, a qualquer momento, livre acesso ao objeta 

• contratual, através de seus funcionários e prepostos. 
191 O LOCATÁRIO concede à LOCADORA preferência para fornecimento 
de sistemas equivalentes e aJterriaõvos.en ..contratual, desde que esta 
lhe garanta condições comerciais w~ no mercado, apuradas através 
.05 oferta(s) escrita(s) de outro(s) forno1(ea) Idônea(s). 
20' - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses de consenso 
ou falência de qualquer das partes. 
21' - A falta de pagamento de 02 (dois) alugueis consecutivos ou alternados 
será motivo expressamente suficiente para resolver automaticamente e de 
pleno direito este instrumento, ficando o LOCATÁRIO obrigado a restituir o 
objeto, em pedeito estado de conservação e utilização, Independentemente 
de aviso, nos 10 (dez) dias 0* que se seguirem ao inadimplemento. 

único - A não restituição do objeto no caso e prazo de que trata o caprlt, 
caracterizará, imediatamente após o 100  dia, esbulbø possessório, passi' 
de ação judicial para retOmada dos bens pøriparte da LOCAOOF'-. 
lrrnediatamnenta 
22' - O presente contrato obriga es partas e seus sucessores a qcatqun. 
titulo, Induldasas tripéteses de fusão, Incorporação e alteração de controie 
acionário das contratantes, elegendo-se o foro da comarca onde o mesmo e 
firmado para dirimir contiovúrelas ~das deste contrato, .com renúncia a 
qualquer outro, por meis pmMMado que seja 

5d57271 6bed 1 703?compose=1 5f2b31 1 4dad4afO&projector 1 
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-AIR LIQUIDE 

Verso do Contrato o. °  61/Vacu&333015 

OBJETO 
1' - O presente contrato (em como objeto 0(2) equipamento(s) de 
propriedade da LOCADORA. IdenlWcado(a) no item 3 do preâmbulo 
cern as características fixadas no 11cm 4 também do preâmbulo

' 
 que 

estará(Oo) em uso/instalado(s) no(s) sotabekcimen(o(s) do LOCATÁRIO 
idcusificsdo(s) no item 5 do preâmbulo, cm local cedido gratuitamente 
pelo LOCATÁRIO, 
3' Eventuais despesas decorrentes da unskréncta do objeto conmeu 
de oro local inicial de instelaçfio e de ampliação de utilização, connéØo 
por conta dia LOCATÁRIO, sempre com autorização escrita da 
LOCADORA. 
Y -  O LOCATÁRIO realizará, às suas expensas, as obesa de.coceeruçao 
civil e instalará as tomadas elétricas o demais utilidades neeeoadrtau ao 
ilincionamesto seguro do objeto, de acordo com as indicações da 
LOCADORA. 
4' - O objeto se destina. exclusivamente, A goeaçâo do vácuo medicinal 
para atender às necessidades do LOCATÁRIO. 
5' - O objeto está equpsdo com componentes que detectam paradas 
imprevistas de gernçâo. cabendo ata LOCATÁRIO comunicar 
imediatamente á LOCADORA a ocorrência de eventos dessa natureza, 
Para que as prov dáncias de reparação cabíveis sejais adotadas. 
6' - O LOCATÁRIO náo poderá efetuar ou mandas efetuar qualquer 
intervenção técnica ou de outra natureza no objeto deste contrato, sem 
prévia e expressa autorizaçio da LOCADORA. 
7' - Quaisquer danos ou prulwo causados pelo LOCATÁRIO, seus 
ftnciodariot, prepostos ou terceiros ao objeto desce contrato, sesSo 
indenizados à LOCADORA pelo valor do conserto ou de tubotitssiç5, á 
época da efetivação. 

CONDIÇÕES COMERCIAIS 
8' - O aluguel é o estabelecido no item 6 do preâmbulo, que será pago 
pelo LOCATÁRIO na cundiçSn prevista no 15cm 7, e será reajustado do 
conformidade com o previsto no irem 8, ambos do preambulo. Para 
pagamento mediante boleto bancário, senSo acrescidas as despesas 
correspondentes a sua centiasSo. 
0' 	O aluguel indicado neste contrato será acrescido doe tributos 
incidentes ou que venham a incidir. 
10'- O atraso no pagamento doa alugueis, implica, automaticamente, na 
incidência de muito, no percentual máximo permitido em lei, sobre o 
valor cm aberto. além de atualização monetária ejamo de mora de 1% ao 
mês, calculados pra-rala ?ensporls da data do vencimento até a do efetivo 
pagamento, bem corno honorários advocaricioa de 10 1% e reembolso de 
sodas as despesas realizadas com a cobrança, 

PRAZO CONTRATUAL 
tI' O presente contrato entra em vigor na data de sus assinalara, pelo 
prazo estabelecido no irem 9 do preITflbiitO, e será prorrogado 
automaticamente por períodos iguais e ,soàssbécé se 010 for denunciado 
por qualquer das partes, por escrito, com a aastecsdlncia prevista no itcm 
9 do preâmbulo. 

OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 
12'- Constituem obrigações do LOCATÁRIO, entre as demais prcvir 
e decorrentes deste ajuste: 
a)zelar pelo objeto contratual. conservando-a e guardando-o como se seu 
fosca, realizando as manutenções preventivas e conetivas com empresa 
devidamente credenciada e aprovada pela LOCADORA para tais serviços 
e sI'.' procedendo, sem prévia a expresse anuétsciu da LOCADORA, a 
modificações de qualquer natureza no objeto contratual: 
b) servir-se do objeto de modo adequado e de acordo coto a finalidade 
expressa na cláusula 4' retro, e rrao remover as identificações e logomerce 
constasse eis tais bens, as quais se encontram sob proteçio legal; 
e) nau ceder, translbrir e/ou alienar, a qualquer titulo o objeto deste 
contrato r/os ncuo direitos, no todo ou em parte, restituindo-o no rernrino, 
por rcsçialo antecipada do presente  instrumento  e no caso de insolvência 
ou qualquer forma de liqiridsçao,judicial os eimajudicïal; 

e fator valgr o direito de propriedade da LOCADORA adore 
oeto, comunicando-a imediasusnente de qualquer - 'siolaçao ou tentativa 
dcvtoIo:do menino: 
e)segurar o objeto contratual sint companhia idónea, pelo valor eoarsecciat 
fixado no 11cm 6 do preâmbulo, indicando a LOCADORA corno 
beneficiária, sob pena de ficar diretamente responsável pela mnderstzaçgo, 
no caso de sinistro; 
f) pagar trimestralmente à LOCADORA, ü.4:tftsslo de reiribalo 
lcsticia, o valor equivalente a um aluguel per ,  eíprnento locado, sint 
razão dos custos envolvidos na operaçao; 
g) efetuar o pagamento e/ou reembolso de toddeo8.tefbutos incidentes os 
que venham a incidir sobre o objeto contratual, atas uap e gozo 
h)cumprir todas as instruções sobre as propriedcdes,iisodo de atilizsçto, 
normas operacionais e de segurança dia objeto deatócentenso: 
.i)resssre(r& LOCADORA, o valor do objeto deste contrato, em caso de 
pørdWdtáaticçaçPo dotneamo em ecran de força maior ou exisó fortuito 
J) :  t'r é LOCADORA todas aç informações de que tenha 
eotshecimenio que possam alterar o dbOClOC1ciIer*o do objeto deste 
contrato. 

.OBRIGAÇÃO  DA LOCADORA 
13' - Constitui obrigação da LOCADORA além das demais previstas e 
decorrente, deste contrato, Institue o LOCATÁRIO quanto ás 
propriedades, modo de utilizoçao,naseisssa operacionais e de segurança da 
óbjeeneonteatual. 

MULTA 
14' - O inadimplemento de quaIsac cláusula do presente controlo 
sujeitará * infratora ao pagamento dá multa contratual flssds confúrror 
11 cm lO 4:  preâmbulo, sem pirduizo de outras sanções previstas 
decorrem deste xpane. 

DISPOSIÇÕES GERA*.•• 
15 O LOCATARJO declara eecebc4 ncte .eo o objeto oorturirtual, 
discriminado no iteOl 3 d9 1  prcde*rutO. ao perfeito estado de soa e 
zonsavaçoo. 
16° - F:ca garantido iLOCADQRvt o direito dc, sempre que W, 
necessário e a seu critério, nubetiujOr total ou parcialmente o conjunto Ou 
o equipamento objeto deste contesto, desde que rito cause prejuízo ao 
LOCATÁRIO. 
17' A LOCADORA terá a qualquer momento, liam acesso as objetO 
contratual, através desceu funcioni.rios e prepoatoa. 
IR- - O LOÀTÀRIO concede à LOCADORA prefeuéncta para 
fornecimento de sistemas equivalentes e alternativos ao objeto contratual, 
desde que e.flae garanta condições comerciais coerentes no mercado, 
apuradas atravéa de eleita(a) cserlta(a) de outro(s) fonscoedor(ca) 
Idóneo(s). 
19'- O presente coattsato ~ser tcscindido me hipóteses de coensenso 
ou falência de qualquer das pastes. 
20' A falta de pagamento de 02 (dõsá) iilugudla consecutivos ou 
alternados será motivo eatprecsantésttc áráflulente para resolver 
automaticamente e de pleitO direito cale. bislrtnnicrsloi ficando o 
LOCATÁRIO obrigado a eeatsturr o objeto cm perfeito estado de 
sonsernnç5o e utllizaçao, todqrieaadsnecmcnte de asso, nos 10 (dez) dias 
táteis que se seguirem ao nmadtmpleinento 

único - Anko asti*Ulçáo do objeto no caso e prazo de que tratar capat, 
caracterizará, imedmaistflcnte após o ló' dia, esbuflno poauessõria pasolvel 
de uvas judicial pata selomada doa bens por peste da LOC ODOLA 
imediatamente. .. 
21 O presente contrato obriga as parta e sais asloesecees a qualquer 
titulo mncluidro as hipóteses de CusSo lbcoçpóbaçM e a)teraç5o de 
controle acionário dai contratantes, elegSfldc4e O o.da'comamtortde o 
menino 1 t rmadó como compete te pára dsrmsse aNeovérasu ortundas 
deste contrata com renuncias qualquer outro, por mala peistteglads que 
tcjs. 

Rubrica das Partes: 
	 POPS R:$v 

https://maiLgoogle.com/mail/u/0/#search/danielle.silva%40airliquide.conh/1  5d57271 6bedl 703?composel 5f2b31 1 4dad4afo&projectorrl 	 1/1 
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AIR UQUIDE 	 CONTRATO DE LOCAÇÃO DE MÓDULO DE vÁcuo 
Fr ,.Iw 

N.° 61jVácu01333015 
1.-LOCADORA: Air Liquide Brasil Ltda. 

Endereço: Av. Das Naçses Unidas, 11.541, 19°  andar 
Cidade: São Paulo 	 Estado: São Paulo 
CNPJ: 00.331.78810001-19 	 IE: 114.430.722,115 
nesteato representada por: seu representante legal. 

2.-LOCATÁRIA: Fundação Manoel da Silva Almeida (UPA Casa Amarela) 
Endereço: Av Parnamirim, 95- Parnamirim. 
Cidade: Recife 	 Estado; PE 
CNPJ: 09.767.63310001-02 	 IE: Isento 
neste ato representada por: seu representante legal. 

3.-OBJETO: Central de produção de vácuo para aspiração médica, composta de92 ramais e reservatório de vácuo. 
Acessórios: XXXXXX. 

4.- CARACTERISTICAS DO OBJETO: Equipamento adequado à geração de vácuo medicinal modelo MVP 30-38, 
composto de Q,, ramais de geração. 

5.-LOCAL DE INSTALAÇÃO DO OBJETO: Av Vereador Otacilio de Azevedo, S/N, Brejo, Recife/PE. 

6.- VALOR DO ALUGUEL: R$ 2.37500 	 VALOR COMERCIAL: 120.000,00 
7.- CONDIÇÃO  DE PAGAMENTO; 28 dias 
8.- REAJUSTE: O aluguel fixado no irem 6 será reajustado na menor periodicidade prevista em lei, e na falta desta, 
mensalmente pela variação acumulada do IGP-DI (índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna) publicado pela FGV 
(Fundação Getúlio Vargas). Data Base: 01/0312011. 
9.-PRAZO CONTRATUAL: 02 anos 	 PRAZO DENUNCIA: 180 
10.- MULTA: A quantidade de equipamentos locados multiplicada pele aluguel vigente na data da infração e pelo prazo 
faltante para complementar o período contratual vigente. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes retro qualificadas ajustam e contratam a presente 
locação, nos termos das cláusulas e condíçães constantes do verso, que mutuamente outorgam e aceitam. 

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em duas vias de Igual teor, fim e efeitos, na presença de 
duas testemunhas. 

C bode San AgostinholPE,01deMarçode2011. 	 F 	M IdaSlIr Alinei 

ente 

LIQUIDE BRASIL LTDA 	 LOCATÁRIA 

/ 

Testemunhas: 	1. 	 - 	2. 
No :ww Nome: 

5 D 	 1(0: 
CPF °12 	 CPF: 

POi saoc 80.903 - F!UO RovOS 19,04)2010 

5d57271 6bed 1 7O3?compose= 1 5f2b31 1 4dad4afo&projector=1 	 1/' 



AIR LIQUIDEJ 	
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE "MODULAM" 

N.° 61 /Modulair/33301 5 
1.- LOCADORA: Air Liquide Brasil Ltda. 

Endereço: Av. Das Nações Unidas, 11.541, 19°  andar 
Cidade: São Paulo 	 Estado: São Paulo 
CNPJ: 00.331.788/0001-19 	 IE: 114.430.722.115 
neste ato representada por: seu representante legal. 

2.- LOCATÁRIO(A): Fundação Manoel da Silva Almeida (UPA Casa Amarela). 
Endereço: Av Parnamirim, 95, Parnamirim 
Cidade: Recife 	 Estado: PE 
CNPJ: 09.767.633/0001-02 	 IE: isento 
neste ato representada por: seu representante legal. 

3.- OBJETO: Central de produção de ar medicinal, de propriedade da Locadora composta de 02 ramais; cadeia de filtragem e 
secagem; reservatório de ar, opcionais conforme modelo especificado e bateria emergencial com 06 Cil cilindros de 
propriedade do(a): 
Air Liquide 
Locatário(a) 

4.- CARACTERÍSTICAS DO OBJETO: "Equipamento" adequado à geração de 30 m 3/hora em 
cada ramal, modelo Mini-Modular. 

5.- LOCAL DE INSTALAÇÃO DO OBJETO: Av Vereador Otacílio de Azevedo, S/N, Brejo, Recife/PE. 

6.- VALOR DO ALUGUEL: R$ 4.500,00 	 VALOR COMERCIAL:R$ 150.000,00 

7.- CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 28 dias 

8.- REAJUSTE: O aluguel fixado no item 6 será reajustado na menor periodicidade prevista em lei, e na falta desta, mensalmente 
pela variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral de Preços, Disponibilidade Interna) publicado pela FGV (Fundação Getúlio 
Vargas).Data Base: Çj./Q./.Çjj.. 
9.- PRAZO CONTRATUAL: 02 anos 	 PRAZO DENUNCIA: 180 dias 
10.- MULTA: A quantidade de equipamentos locados multiplicada pelo aluguel vigente na data da infração e pelo prazo faltaste 
para complementar o período contratual vigente. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes retro qualificadas ajustam e contratam a presente 
locação, nos termos das cláusulas e condições constantes do verso, que mutuamente outorgam e aceitam. 

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor, fim e efeitos, na presença de 
duas testemunhas. 

1Z 	. 
R LIQUIDE BRASIL LTDA 	 / LOCATA 

Testemunhas: 1. ltJ)4.d't. 

RG: "D ÇP 	SP 1 P 
JaroiD. 	JltIES 

TerceirO Oflelo de N 	s do Cabo-PE 
Tabe 

' 

2. 
Nome: 

OU 
Éplo 

FIRMA 

: Ai 10 141350  

POP SEDC 80.903— FR 21 Rev 03 0211212008 



ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE "MODULAIR" N° 

Como LOCADORA, doravante assim simplesmente designada, AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., empresa com 
sede na Avenida das Nações Unidas, 11541, 19 0  andar, Brooklin, em São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n°. 00.331.788/0001-19, neste ato, representada conforme disposto em seu Contrato Social; 

Como LOCATÁRIO, doravante assim simplesmente designado, FUNDAÇÃO MANOEL DA SILVA ALMEIDA 
UPA CASA AMARELA, com endereço na cidade de Recife, Estado de PE, na Av. Parnamirim, 95 - 

PArnamirim, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 09.767.63310001-02, neste ato representada por Luiz Alberto 
Pereira de Araújo; RG: 695137 SSP/PE e CPF: 075,153,084-00; 

Resolvem, para atender a solicitação do LOCATÁRIO, firmar o presente Aditivo ao Contrato de Locação de 
"Modulair", doravante simplesmente CONTRATO, que assinaram em 01 de Março de 2011 e que se regerá 
pelas seguintes cláusulas e condições: 

1) O ALUGUEL do bem objeto do CONTRATO passa a ser remunerado pelo valor mensal de R$ 3.500,00 
(Três mil e quinhentos reais), mantendo as condições de pagamento atualmente vigentes. 

2) Permanecem em pleno vigor todas as cláusulas do CONTRATO ora Aditado, não expressamente 
revogadas ou modificadas. 

E por estarem assim justas e contratadas, firmam as partes o presente aditivo em duas vias de igual teor, fim e 
efeitos, na presença de duas testemunhas. 

Cabo de Santo Agostinho, 10 de Setembro de 2014. 
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ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE °MODULAIR" N0  

Corno LOCADORA, doravante assim simplesmente designada, AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., empresa com 
sede na Avenida das Nações Unidas, 11541, 19 0  andar, Brooklin, em São PaulofSP, inscta no CNPJ/MF sob 
o n. 00.33178810001-19, neste ato, representada conforme disposto em seu Contrato Social; 

Como LOCATÁRIO, doravante assim simplesmente designado, FUNDAÇÃO MANOEL DA SILVA ALMEIDA 
UPA CASA AMARELA, com endereço na cidade de Recife, Estado de PE, na Av. Parnamirim, 95 - 
PArnamirim, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 09.767.633001-02. neste ato representada por Luiz Alberto 
Pereira de Araújo; RG: 695137 SSP/PE e CPF: 075.153.084-00; 

Resolvem, para atender a solicitação do LOCATÁRIO, firmar o presente Aditivo ao Contrato de Locação de 
"Modulair", doravante simplesmente CONTRATO, que assinaram em 01 de Março de 2011 e que se regerá 
pelas seguintes cláusulas e condições: 

1) O ALUGUEL do bem objeto do CONTRATO passa a ser remunerado pelo valor mensal de R$ 350000 
(Três mil e quinhentos reais), mantendo as condições de pagamento atualmente vigentes. 

2) Permanecem em pleno vigor todas as cláusulas do CONTRATO ora Aditado, não expressamente 
revogadas ou modificadas. 

E por estarem assim justas e contratadas, firmam as partes o presente aditivo em duas vias de igual teor, fim e 
efeitos, na presença de duas testemunhas. 

Cabo de Santó Agostinho, 10 de Setembro de 2014. 
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